
 
 

 

EDITAL INTERNO N°18/2023 

SELEÇÃO PARA REGISTROS DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARES) 

 

A Hotmilk Ecossistema de Inovação PUCPR, Núcleo de Inovação Tecnológica da universidade 

torna pública a abertura de edital para submissão de propostas de registro de programa de 

computador (softwares) advindos das atividades de ensino, pesquisa e extensão (inclusive 

advindo de áreas administrativas da universidade) desenvolvidos pelos colaboradores, 

pesquisadores e estudantes da instituição para registro no órgão competente. 

1. OBJETO 

1.1.  Este edital dispõe sobre a submissão de programas de computador (softwares) para registro 

no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), advindos de atividades de ensino, 

pesquisa e extensão (inclusive provenientes de áreas administrativas da universidade) 

desenvolvidos pelos colaboradores, pesquisadores e estudantes da Pontifícia Universidade 

Católica do Paraná – PUCPR, realizadas a partir de 01/01/2020. 

1.2.  Este Edital segue as diretrizes definidas na Política Institucional de Inovação Tecnológica da 

PUCPR, homologada pela Resolução n°351/2022 do CONSUN, de 04 de novembro de 2022, em 

consonância com as legislações e normativas vigentes. 

 

2. FINALIDADE 

2.1.  O Edital tem por finalidade fornecer apoio técnico e financeiro para proceder com o registro 

das propostas, bem como acompanhamento dos processos administrativos no INPI com o intuito 

de garantir a proteção dos ativos tangíveis e intangíveis produzidos por colaboradores, 

pesquisadores e estudantes da PUCPR. 

2.2.  Serão considerados ativos tangíveis e intangíveis passíveis de proteção nos termos deste 

edital, conforme legislação vigente: 

I.  Programa de Computador (software): é a expressão de um conjunto organizado de instruções 

em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, de 

emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, 

instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-

los funcionar de modo e para fins determinados. 



 
 

 

 

3. OBJETIVOS 

3.1.  São objetivos deste Edital: 

I.  Identificar e proteger as produções intelectuais tangíveis e intangíveis, com potencial inovador, 

desenvolvidas na PUCPR ou em parceria com outras instituições públicas ou privadas por meio 

de registro de computador (software); 

II.  estimular o engajamento dos colaboradores, pesquisadores e estudantes da PUCPR no 

processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovação, visando o estabelecimento e 

fortalecimento da cultura de busca da proteção intelectual na Instituição; 

III.  cadastrar, registrar e acompanhar as produções intelectuais institucionais que geram 

desenvolvimento científico, tecnológico e inovação e são passíveis de proteção; 

IV. contribuir para a formação de recursos humanos dedicados ao fortalecimento da ciência, 

tecnologia e capacidade inovadora; 

V. promover a transferência de conhecimentos e/ou tecnologias entre a PUCPR e a iniciativa 

pública ou privada com o intuito de viabilizar tanto novas parcerias quanto o desenvolvimento 

tecnológico local, regional e nacional. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1.  O valor total para custeio dos registros de programa de computador (software) no âmbito 

deste edital está limitado a R$8.000,00 (oito mil reais) ou até 15 registros junto ao INPI. 

4.2.  Os recursos financeiros destinam-se ao pagamento de taxas para registro das solicitações de 

proteção dos ativos listados no item 2.2 deste Edital; 

4.3.  Todos os pagamentos ao órgão nacional responsável pelo registro de programas de 

computador (softwares) serão efetuados por intermédio do Núcleo de Inovação Tecnológica 

(NIT) – Hotmilk Ecossistema de Inovação da PUCPR; 

4.4.  O recurso financeiro referente às taxas de registro será executado pela Hotmilk Ecossistema 

de Inovação da PUCPR por meio do pagamento da GRU emitida junto ao referido órgão de 

registro. 

 

5. PÚBLICO-ALVO E TITULARIDADE 

5.1.  A ação institucional objeto deste edital destina-se aos colaboradores, pesquisadores e 

estudantes da PUCPR. 



 
 

 

5.2.  A titularidade da propriedade intelectual de qualquer produção intelectual, nos termos da 

legislação vigente e, segundo a Política Institucional de Inovação Tecnológica da PUCPR, 

proveniente de atividades realizadas por seus pesquisadores, professores, corpo clínico, corpo 

técnico, colaboradores, bolsistas e alunos no desenvolvimento de pesquisas institucionais ou por 

qualquer destes com a utilização de suas instalações e/ou com o emprego de seus recursos, 

meios, dados, informações, materiais, instalações, conhecimentos e equipamentos, cabendo 

proteção dos direitos de propriedade intelectual, a critério da instituição, pertence à Associação 

Paranaense de Cultura (APC), mantenedora da PUCPR, salvo disposição em contrário, decorrente 

de termos de cooperação técnica e científica, ou prestação de serviços tecnológicos 

especializados. 

5.3. A APC poderá compartilhar o direito de propriedade intelectual com outras pessoas físicas 

ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, participantes das criações ou das inovações 

desenvolvidas decorrentes de atividades de cooperação e/ou que façam uso de recursos 

humanos e financeiros, infraestrutura, equipamentos, insumos, materiais e informações 

pertencentes ou disponibilizadas por terceiros, desde que expressamente previsto em cláusula 

específica, constante no contrato ou acordo celebrado entre os partícipes. 

5.4. São considerados inventores de inovação de titularidade da APC: 

I - Professores e colaboradores que tenham vínculo permanente ou temporário com a PUCPR, 

no exercício de suas funções, que tenham prestado contribuição intelectual para o 

desenvolvimento de criações ou inovações; 

II - Bolsistas, discentes e/ou estagiários e eventuais coorientadores com vínculo com a PUCPR, 

que realizem atividades que tenham contribuído intelectualmente para o desenvolvimento de 

criações ou inovações; 

III - Professores e pesquisadores visitantes, brasileiros ou estrangeiros, que tenham contribuído 

para o desenvolvimento de criações ou inovações desenvolvidas nas instalações, ou com o 

emprego de recursos, dados, meios, materiais, informações e equipamentos da PUCPR. 

IV - Poderão, também, ser considerados inventores as pessoas físicas que, mesmo não 

mencionadas acima, tenham participado do desenvolvimento da criação ou inovação e 

pertençam à equipe executora do projeto em atividade de pesquisa interinstitucional ou se trate 

de inventor independente com contrato firmado com a PUCPR. 



 
 

 

5.5.  Os ganhos econômicos resultantes da exploração de resultado de criação intelectual, 

protegida por direitos de propriedade intelectual serão distribuídos entre a APC e o(s) autor(es). 

5.6.  É assegurado ao(s) autor(es) a participação de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, 

auferidos pela APC/PUCPR, após descontos previstos em lei, resultantes de contratos de 

transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida. 

5.7.  Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, deduzidas as despesas, 

encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual 

5.8.  A APC poderá ceder seus direitos de titularidade sobre a propriedade intelectual, mediante 

manifestação expressa e motivada, a título não oneroso, para que o respectivo autor os exerça 

em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente. 

 

6. CONFIDENCIALIDADE E CESSÃO DE DIREITOS 

6.1. Todas as informações relativas aos ativos tangíveis e intangíveis do PUCPR passíveis de 

proteção têm caráter confidencial e sua divulgação deverá se restringir àquelas pessoas 

estritamente necessárias ao desenvolvimento do processo de proteção intelectual. 

6.2. A confidencialidade das informações vigorará enquanto for possível a proteção dos direitos 

relativos à proteção intelectual em questão. 

6.3. Não será considerada informação confidencial aquela: 

I. disponível ao público sem a participação dos envolvidos no processo de proteção intelectual, 

seja na facilitação ou fornecimento do acesso às informações; 

II. recebida por qualquer pessoa que não possua obrigação de confidencialidade; 

III. desenvolvida de forma independente sem qualquer referência ou utilização das informações 

confidenciais transmitidas no processo de proteção intelectual; e 

IV. que for expressamente liberada para divulgação. 

6.4. Os colaboradores, pesquisadores e estudantes da PUCPR deverão assinar o Contrato de 

Cessão de Direitos Patrimoniais do Invento, disponibilizado pela Hotmilk Ecossistema de 

Inovação da PUCPR, cedendo, a título gratuito, sem qualquer restrição quanto à forma, tempo 

ou lugar, todos os direitos patrimoniais relativos à proteção intelectual para a APC, na forma e 



 
 

 

para os fins do disposto na Lei nº 9.279 de 1996, Lei nº 9.610 de 1998 e Lei nº 13.243, de 11 de 

janeiro de 2016. 

6.5. Os colaboradores, pesquisadores e estudantes da PUCPR deverão assinar o Contrato de 

Exploração Econômica do Invento, em que é apresentada a divisão dos ganhos econômicos entre 

APC e autores, no caso de exploração econômica do invento. 

6.6. Os colaboradores, pesquisadores e estudantes deverão, ainda, assinar o Termo de 

Participação dos Inventores, que explicitará os percentuais de participação de cada autor. 

 

7. SUBMISSÃO DE PROPOSTAS 

7.1. As propostas de registro de computador (software) poderão ser submetidas a este Edital no 

período de 09/11/2023 a 22/11/2023. 

7.2. O formulário para submissão das propostas pode ser acessado pelo link: 

https://forms.office.com/r/V2a96Bda9z. 

7.3. Os registros de computador (software) advindos de projetos realizados com a participação 

de pesquisadores, empresas e/ou instituições externas a PUCPR só poderão ser submetidos à 

proteção após o firmamento pelas partes do respectivo Acordo de Cooperação ou Acordo de 

Parceria, conforme legislação vigente. 

 

8. ETAPAS 

8.1. O processo seletivo de registro de computador (software) consistirá na avaliação de seus 

aspectos formais (fase de habilitação) e na análise de mérito da proposta. 

 

ETAPA 1:  Habilitação 

8.1.1. Nesta etapa as propostas serão habilitadas com base no seguinte requisito formal: Correto 

preenchimento do formulário para submissão de propostas para registro de computador 

(software). 

8.1.2. Nenhuma outra solicitação será recebida após o prazo estabelecido. 

8.1.3. Somente as propostas habilitadas na primeira etapa deste edital serão analisadas na Etapa 

2 - Análise de Mérito. 

 

 

https://forms.office.com/r/V2a96Bda9z


 
 

 

ETAPA 2: Análise de Mérito 

8.1.4. A análise de mérito das propostas será avaliada por comitê próprio para atender a este 

edital sendo avaliado critérios definidos pelo comitê, tais como relevância acadêmica, social, 

ambiental, sustentabilidade, inovação e aplicabilidade de mercado. As propostas serão 

classificadas em ordem decrescente de notas submetidos à análise do comitê. 

8.1.5. Nesta etapa de classificação, serão considerados como critérios de desempate: 

i. A maior nota no critério “Inovação”. 

ii. Persistindo o empate, a melhor nota no critério “aplicabilidade de mercado” e, por 

conseguinte a melhor nota no critério “acadêmico”. 

iii. Persistindo o empate após análise de todos os critérios, será considera a data e horário mais 

próximo a data de divulgação deste edital. 

 

ETAPA 3: Divulgação do resultado 

8.1.6. As propostas selecionadas para registro serão divulgadas na aba de pesquisa do site da 

PUCPR (Pesquisa Científica - PUCPR) 

 

ETAPA 4: Registros no INPI 

8.1.7. O NIT irá acionar os autores dos programas de computador selecionados para que em 

conjunto providenciem o necessário para efetuar os registros. Em seguida, serão realizados os 

registros no INPI.  

 

9. IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO REGISTRO 

9.1. As propostas aprovadas serão submetidas pelo NIT ao INPI. 

9.2. O NIT deverá: 

I. verificar e organizar os documentos para o registro; 

II. acompanhar os processos administrativos; 

III. fornecer informações, dados e/ou documentos referentes aos registros realizados aos 

autores, quando solicitado; e 

IV. enviar o Certificado de Registro aos autores assim que ele for expedido. 

 

10. CRONOGRAMA 

https://www.pucpr.br/pesquisa/


 
 

 

10.1. Os interessados em participar deste Edital deverão observar os seguintes prazos: 

Etapa Período/Data 

Publicação do Edital 09/11/2023 

Período para submissão de propostas de 

registro de computador (software) 
09/11/2023 a 22/11/2023 

Divulgação da Etapa 1 - Habilitação 24/11/2023 

Resultado final A partir de 29/11/2023 

Realização dos registros no INPI 01/12/2023 a 20/12/2023 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As dúvidas relacionadas a este Edital poderão ser encaminhadas para o e-mail 

pi.nit@pucpr.br 

11.2. A submissão da proposta de registro de programa de computador (software) implica, 

automaticamente, conhecimento e aceite das condições estabelecidas pela PUCPR neste Edital 

e em sua Política Institucional de Inovação Tecnológica, sobre as quais os autores ou seu 

representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar desconhecimento. 

11.3. Serão aceitas propostas de todos os Campi da PUCPR. 

11.4. As propostas submetidas a este Edital podem ser submetidas novamente em editais futuros 

caso não tenham sido selecionadas para registro. 

11.5. Não serão aceitos pedidos de recurso referente a seleção, pois a decisão do Comitê deste 

Edital é soberana. 

11.6. A PUCPR resguarda para si o direito de revogar, retificar ou anular, no todo ou em parte, a 

qualquer tempo, este Edital, caso ocorra motivo que justifique esta situação, sem que isso 

implique direito à indenização de qualquer natureza. 

11.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo NIT com o auxílio do Comitê de Propriedade 

Intelectual. 

 

 

 

Curitiba, 09 de novembro de 2023 


